SUA EXCELÊNCIA, SENHOR MINISTRO DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO, DR. VIRGÍLIO DE FONTES PEREIRA
DISTINTAS AUTORIDADES TRADICIONAIS
DISTINTOS CONVIDADOS
MINHAS SENHORAS
MEUS SENHORES
É com muita satisfação e honra que aceitei o convite formulado por Vossa Excelência, Senhor Ministro da Administração do Território, Dr. Virgílio de Fontes Pereira para participar no II Encontro Nacional sobre Autoridade Tradicional em Angola, como prelector do Tema “As Autoridades Tradicionais e a Actividade Comercial do Campo para a Cidade e Vice-Versa”.
Trata-se de facto de um tema muito actual e importante, e corresponde aos desafios do lema, “As Autoridades Tradicionais e os Desafios da Paz e Reconstrução Nacional”, adoptado para o II Encontro Nacional sobre Autoridade Tradicional em Angola, pois mesmo em tempo de guerra o comércio rural nunca sucumbiu, serviu de elo de ligação da produção, distribuição e consumo e da unidade nacional entre os Angolanos de Cabinda ao Cunene e também foi reconhecida a sua importância, pelo Governo. Com efeito cito “o Comércio Rural é uma das tarefas essenciais do Governo para contribuição, promoção, protecção da produção, circulação de pessoas e bens, asseguramento do escoamento da produção agro-pecuária do campo e zonas de produção para as cidades e mercados de consumo” fim de citação. Extrato do Discurso de Sua Excelência, Senhor Presidente da República, Eng.º José Eduardo dos Santos proferido em 11 de Novembro de 2001, no acto Central das Comemorações do 26.º Aniversário da Independência Nacional.

A minha Comunicação está estruturada em três pontos fundamentais:

Primeiro Ponto: Breve diagnóstico e caracterização do Comércio Rural, em Angola, subdividido em:

a) Resenha histórica do comércio até 1975;

b) Resenha histórica do Comércio Rural – Período Pós Independência Nacional.

Segundo Ponto: Perspectiva e estratégia para o desenvolvimento harmonioso e sustentável da actividade comercial do campo para a cidade e vice-versa e sua interligação com as autoridades tradicionais;

Terceiro Ponto: Conclusões e Recomendações:

DISTINTOS CONVIDADOS
MINHAS SENHORAS, E
MEUS SENHORES
Quanto ao diagnóstico e caracterização do Comércio Rural, em Angola, tenho o privilégio pela primeira vez de partilhar a resenha histórica do Comércio, em Angola, com as Autoridades Tradicionais, figuras importantes, junto das Comunidades Rurais, onde se desenvolve esta importante e complexa actividade, começando pela(s): 

· Resenha Histórica do Comércio até 1975, estruturado em 2 etapas fundamentais:

Etapa I: Descoberta e conquista do Monopólio Comercial, caracterizado pela(o):

· Ocupação do Comerciante isolado em zonas inexploradas,- o qual indiferente a todos os sacrifícios de comodidade pessoal-, estabelece o estabelecimento comercial para melhorar o seu negócio;
· Introdução da civilização Europeia nas Sociedades Tradicionais, através de dois poderosos elementos:

· O Comerciante Europeu, pelo contacto íntimo com as populações, e pela influência do seu comportamento, concorreu para a transformação de mentalidades;

· A Introdução de mercadorias de centros civilizados, cria entre Africanos, novos hábitos, costumes e necessidades;
· Ocupação Comercial no litoral e penetração de comerciantes ambulantes no interior, que foram fixar-se no sertão e por caravanas de autóctones, trazendo os produtos ao litoral e aos pequenos Centros Comerciais;
Etapa II: Tempos Modernos do Comércio, caracterizados pela(o):

· Criação da Base Económica e do Fundo de Fomento Agrário em Angola, que proporcionou o desenvolvimento da Agricultura na década 60, estruturando-se em Angola, na época três Regiões Económicas:

· Região Norte, dominada pela produção do Café, Algodão, Coconote e Óleo de Palma;

· Região Centro, dominada pela produção, de produtos agrícolas, alimentares, incluindo os cereais e suinicultura;
· Região Sul, dominada pela produção de alguns produtos agrícolas do tipo da economia de subsistência, massango, massambala, lucu, entre outros, e actividade de pastorícia;
· Estabelecimento de comerciantes em todo Território Nacional e sua fixação no meio rural, possibilitou a ligação cidade/campo e vice-versa, desta forma, o Camponês ou Produtor Tradicional tinha Comerciantes próximo do seu “Meio Habitat” e podia vender a sua produção sem percorrer grandes distâncias e além disso, era-lhe concedido pelo comerciante “Rural ou do Mato”, o crédito para pagar só na colheita, possibilitando assim o aumento da sua produção;

· Adopção do Comércio, como actividade catalizador da produção, nessa época, já não era um simples Sector Terciário, mas sim um tradutor e condutor da economia e garante da  ligação dos Sectores primário, secundário e terciário da economia e da produção, distribuição e consumo;

· Criação do Fundo de Comercialização, através da Portaria nº17579, em 15 de Março de 1971, dependente da Direcção de Serviços do Comércio e Abastecimento, tendo por objectivos apoiar as seguintes acções:

· Distribuição, comercialização e abastecimento de produtos essenciais a economia de Angola;

· Estabilização de preços;

· Fomento da Produção;

· Fomento da Exportação;

· Financiamento da construção e manutenção de estabelecimentos comerciais de armazenamento, de beneficiação ou conservação pelo frio, de venda a retalho ou de quaisquer outras instalações de apoio convenientes ao desenvolvimento da produção, de exportação e de asseguramento/ regularização do abastecimento interno;

· Resenha Histórica do Comércio Rural – Período Pós Independência Nacional

Este período caracteriza-se pelos seguintes traços fundamentais:

· Existência de 30.207 estabelecimentos comerciais devidamente licenciados até 31 de Dezembro de 1974, para uma População de 5,6 Milhões de pessoas, produzindo o rácio de 186 consumidores por estabelecimento;

· Fuga generalizada de Comerciantes do meio rural, desmantelamento da Rede Comercial, da cadeia da economia rural e consequentemente paralização das trocas entre a cidade e o campo e vice-versa, no II semestre de 1975;

· Tomada de medidas pelo Governo de Angola, sobre o Comércio Rural, a partir de 1981, com a realização das seguintes actividades:

· Disponibilização de Plafond’s (forma de financiamento na altura em recursos finaceiros/divisas) e desenvolvimento a partir de 15 de Maio de 1981, da 1.ª Experiência Piloto de Comercialização no Campo, nas Províncias potencialmente ricas em agro-pecuária, nomeadamente: Huambo, Kwanza Sul, Malange e Uíge;

· Implementação da 2.ª Fase da Experiência Piloto da Comercialização no Campo, em 1985, do Programa de Emergência para a Comercialização no Campo, com a criação e execução de Programas dirigidos de Carne, Mandioca, Algodão, Feijão e Milho, no âmbito da Política de Redução e/ou Substituição das Importações;

· Execução da 2.ª Experiência Piloto em Angola independente, com a criação e implementação do Programa do Comércio Rural Permanente, devidamente estruturado a partir de 3 de Junho de 1997, executado nas 10 Províncias e 50 Municípios, com participação de 86 Comerciantes Grossistas, 3000 Comerciantes Retalhistas das Províncias de Bengo, Kwanza-Norte, Kwanza-Sul, Malange, Benguela, Bié, Huambo, Huíla, Namibe e Kunene;

· Financiamento pelo Governo de cerca de USD 14,0 Milhões, que permitiu a aquisição e injecção no Campo pelos Comerciantes Privados de produtos de amplo consumo nacional, factores de produção e ATM específico e em contrapartida a comercialização de cerca de 1,5 Milhões de toneladas de diversos produtos agro-pecuários, correspondente a USD 42,4 Milhões;

· Ensaio do Sistema de Crédito Rural e de incentivos específicos, destinados ao estímulo aos Comerciantes ligados ao aprovisionamento e distribuição de produtos manufacturados e agro-pecuários, que proporcionaram créditos aos Camponeses, visando a sustentabilidade da cadeia da Economia Rural;
· Elaboração e aprovação pela Comissão Permanente do Conselho de Ministros, do Governo da República de Angola, em 2003, do Programa de Promoção do Desenvolvimento do Comércio Rural.

SUA EXCELÊNCIA, SENHOR MINISTRO DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO
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DISTINTAS AUTORIDADES TRADICIONAIS
MINHAS SENHORAS
MEUS SENHORES
Com base em todos antecedentes apresentados, estudos realizados, experiência recolhida, conquista da Paz, estabilidade política, macro-económica, programa geral do Governo da República de Angola, estado de arte e de evolução do Comércio a nível Mundial, das necessidades e comportamento de consumidores do Século XXI, vontade política do nosso Governo, liderado pelo Presidente de todos Angolanos, Engenheiro José Eduardo dos Santos, estamos em condições para abordagem, reflexão, contribuição, debate e concertação do tema “As Autoridades Tradicionais e a Actividade Comercial do Campo para a Cidade e Vice-versa”.

Este apaixonado tema já tem como resposta concreta e realista para solução dos problemas e constrangimentos então levantados, multifacéticas propostas, assente na estratégia de promoção e desenvolvimento harmonioso e sustentável do Comércio Rural, em todo o Território Nacional, realizável através dos seguintes pressupostos:

Primeiro: Definição e Conceito do Comércio Rural:

· Comércio Rural é o subsistema de actividade comercial, exercida no campo, pela Pessoa Singular ou Colectiva com capacidade civil e comercial,  caracteriza-se pelo aprovisionamento, fornecimento de produtos manufacturados essenciais, factores de produção, ATM específico para apoio e fomento da produção, consumo das populações, de asseguramento de comercialização de produtos agro-pecuários e garantia de elo de ligação entre a cidade e o campo, vice-versa e de (re)monetização da Economia Rural;
Segundo: O Papel do Estado, no Âmbito do Comércio Rural:

O Papel do Estado, no âmbito do Comércio Rural passa pela Promoção e Desenvolvimento de Políticas de Fomento e Desenvolvimento Agrícola, implantação da Rede Comercial, com Programas que induzam o Camponês, o Empresário Agrícola, os Pequenos Industriais, o Comerciante Rural, a Autoridade Tradicional e outros actores sociais, a estabelecerem-se no meio rural, através de duas vias:

A) Via Directa:

· Recuperação de infra-estruturas que garantam a reposição da Cadeia da Economia Rural, designadamente:

· Desminagem e protecção de zonas potencialmente agrícolas e estratégicas no domínio agro-pecuário, pelo Instituto Nacional de Desminagem (INAD), Engenharia Militar e Organizações Não Governamentais Vocacionadas (trabalho em curso);
· Reabilitação, construção de vias de comunicação, estradas (Nacionais, Primárias, Secundárias e Terciárias), Pontes, Caminhos-de-ferro, Infra-estruturas de Transporte etc. que promovam a mobilidade e acessibilidade local (trabalho em execução);
· Promoção dos Serviços Públicos Obrigatórios, designadamente: Saúde, Educação, Serviços Administrativos, Segurança, Energia Eléctrica, Água, Instituições Financeiras e Bancárias, etc. (trabalho em curso):

· Criação e implementação do Programa de Reestruturação do Sistema de Logística e de Distribuição de Produtos Essenciais a População/ PRESILD – Nova Rede Comercial, assente em três pilares fundamentais (trabalho em curso):

a) Infra-estruturas Institucionais:

· Quadro Jurídico-legal, com destaque para a Lei n.º01/07 – Das Actividades Comerciais, aprovada pelo Governo e pela Assembleia Nacional e respectivos regulamentos;

· Quadro de Incentivos, novos Produtos Financeiros, de Seguros e Fundo de Garantia para o Sector do Comércio;
· Quadro de Parceiras Público-Privadas, estruturado em três Entidades: Estado, Entidade Promotora e Parceiro Institucional; Operador Logístico Privado e Parceiro Estratégico e Novo Comerciante/Beneficiador das Infra-estruturas Comerciais em construção. As condições criadas permitem adopção da estratégia de concentração, escoamento e valorização da produção Nacional para aplicação da Política de redução e/ou substituição, promoção e diversificação das exportações de produtos com vantagens comparativas e competitivas;

b) Infra-estruturas Físicas e Comerciais,  estruturadas em:

· Sub-Programa de Organização do Mercado Grossista, para apoio e asseguramento da recolha, transporte, limpeza, selecção, normalização, calibragem, embalagem, beneficiação e valorização da Produção Nacional, particularmente Agro-negócio ou Empresarial, através de Plataformas de Logística e de Distribuição, traduzidas no local físico onde se encontram concentrados um conjunto de elementos estruturais, procedimentos, sistemas de informação, meios financeiros, aprovisionamento, transporte, armazenagem e manuseamento de materiais e mercadorias, nomeadamente:

· Centros de Logística e de Distribuição (CLOD’s);

· Mercados Abastecedores;

· Rede Integrada de Logística/ Entrepostos Comerciais, de Logística e de Frio;

· Hipermercados Grossistas

· Subprograma de Organização do Mercado Retalhista, para o apoio e asseguramento da recolha, transporte, limpeza, selecção, normalização, calibragem, embalagem, beneficiação e valorização da produção nacional, particularmente camponesa, familiar e do produtor tradicional, através de (a):

· Rede de Supermercados “Nosso Super”, já em funcionamento 17 em 13 das 18 Províncias do Pais, excepto as Províncias do Zaire, Kwanza-Sul, Kwando-Kubango, Kunene e Lunda-Norte, com implantação prevista de 5 de Julho a 31 de Agosto de 2008;
· Rede Comercial de Proximidade, com identificação e disponibilização de terrenos por parte dos Órgãos competentes dos Governos Provinciais, para construção a médio e longo prazos de cerca de 10.000 estabelecimentos comerciais, dos quais 164 a razão de uma Loja em cada um dos Municípios, estão em construção;
· Rede de Mercados Municipais Urbanos, Suburbanos e Rurais, com reabilitação dos Mercados Municipais das cidades do Kuito/Bié, já inaugurado e em funcionamento desde 8 de Março de 2008, Lobito, Benguela, e Huambo com inaugurações previstas para Julho/Agosto de 2008 e construção de raiz de 164 Mercados em todos os Municípios de Angola até 2011.

c) Formação, Capacitação e Profissionalização dos Agentes Económicos e Comerciantes:

· Implementação do Programa Nacional Integrado
do Comércio e Serviços, traduzido na(o):
· Criação de Lojas Pedagógicas para formação, capacitação e profissionalização de Comerciantes, já a partir do II Semestre de 2008 (incluindo Comerciantes do Meio Rural);
· Capacitação de Recursos humanos do Sector do Comércio;

· Implementação de Programas Educativos “ABC Comercial”, em Português e Línguas Nacionais para Informação, Formação e Educação de Comerciantes e Consumidores;

B) Via Indirecta:
· Indirectamente o Estado deve intervir nos seguintes domínios, criando o sistema de crédito específico para o Meio o Rural, através do Fundo de Garantia que respeite o “Ciclo Económico Agrícola” estimado em 270 a 365 dias, traduzido em 4 etapas fundamentais:

1.ª Etapa: Época de Aprovisionamento de Imputs, para actividade Agrícola (90 dias);
2.ª  Etapa: Época de Início da Campanha Agrícola: Preparação de terrenos e sementeira em si, tratos culturais, designadamente: sacha, amanho e limpeza de terrenos, com uso de fertilizantes, pesticidas e insecticidas em alguns casos (120 dias);

3.ª  Etapa: Época do Desenvolvimento Fonológico das plantas/maturação (60 dias)

4.ª Etapa: Época   de   Colheita   e   de Comercialização, que envolve operações de tratamento acondicionamento e aprovisionamento de produtos, que inclui a criação de condições de conservação e de transportação (60 á 365dias), para: 

· Promoção e criação de incentivos fiscais e financeiros para reabilitação e construção de estabelecimentos comerciais, de armazenamento, de beneficiação ou conservação e de venda a retalho;

· Promoção e criação de incentivos fiscais e financeiras as actividades de transporte e transformação de produtos agrícolas;
· Promoção e criação de incentivos fiscais e financeiros, para a aquisição por parte de comerciantes de ATM e mercadorias específicas para o campo e escoamento da produção, agro-pecuária do campo ou zonas de produção para os mercados de consumo ou centros urbanos.

MINHAS SENHORAS
MEUS SENHORES
A luz dos estudos realizados sobre a Promoção e Desenvolvimento Sustentável e Harmonioso do Comércio Rural, em todo o Território Nacional, apesar da consolidação e aumento da circulação de pessoas e bens da cidade para o campo e vice-versa, da conquista da Paz, assiste-se em algumas Regiões do nosso País, constrangimentos que devem ser debelados, com envolvimento cada vez mais do Papel das Autoridades Tradicionais, nas áreas da sua jurisdição, para as seguintes questões:

· Atestamento e complemento da informação por parte da Autoridade Tradicional, sobre a idoneidade e prova de residência no local, do Comerciante Beneficiador de incentivos fiscais e financeiros pelas Instituições Financeiras, Bancárias ou pelo Governo;

· Vigilância e denúncia de todas Pessoas Singulares ou Colectivas, “Candongueiros Científicos” que ainda aplicam a exploração do Camponês e do Produtor, através da compra da produção antecipadamente, pelo que defende-se o estabelecimento do preço mínimo de referência, a estabelecer em cada Ano Agrícola;
· Criação do Sistema de Crédito Rural, para atingir entre outros os seguintes objectivos:

· Reactivação e desenvolvimento da Cadeia do Comércio Rural, constituído por Produtor, Comerciante Grossista e Comerciante Retalhista;

· Reactivação e (re)instalação do Comerciante do Campo ou do meio rural;

· (Re)monetarização da Economia Rural;

· Fixação e divulgação de preços mínimos de referência para produtos agro-pecuários;
· Promoção do regresso e fixação dos Comerciantes e População nas zonas Rurais;
· Organização e engajamento da população sobretudo Camponeses nas actividades de produção agro-pecuária, criação de mais emprego, auto-suficiência alimentar e redução dos índices de pobreza;

· Reposição e ampliação da Rede do Comércio, no meio rural;

· Escoamento de produtos agro-pecuários excedentários do campo, das zonas de produção para os mercados de consumo;

· Desanuviamento dos Centros Urbanos;
· Expansão do Sistema Bancário, que corresponda as especificidades do Comerciante do Meio Rural, que muitas das vezes exerce o papel de “Banqueiro e Financiador ao nível Comunitário”, proporcionando ao Camponês os factores e meios de produção, meios financeiros, bem como bens de consumo.

MINHAS SENHORAS
MEUS SENHORES
III: Conclusões e Recomendações:

Sendo coerente para comigo próprio, tendo participado em vários estudos existentes sobre a matéria, e evitando a sobreposição de iniciativas sobre “o Comércio Rural”, acredito nos estudos e Programas já produzidos pelo nosso Governo pelo que, o essencial nesta fase é a harmonização e actualização de todos os estudos,programas e aplicação do sistema de crédito rural, com maior engajamento das Autoridades Tradicionais, junto das Comunidades que controlam. Com vista, a racionalização, harmonização de recursos e uniformização de procedimentos, propõe-se a adopção das seguintes conclusões e recomendações:

III.1- Conclusões:

· Comércio Rural, considerado instrumento fundamental para a consolidação da circulação de pessoas e bens da Cidade para o Campo e vice-versa e de promoção e aumento da Produção Nacional;

· Aproveitamento racional das infra-estruturas em criação pelo PRESILD – Nova Rede Comercial, para escoamento e valorização da produção Nacional, ao nível de  agro-negócio ou empresarial,- através das Plataformas de Logísticas e ao nível Camponês, familiar ou produtor tradicional, através da Rede de Supermercados “Nosso Super, Rede Comercial de Proximidade e Rede de Mercados Municipais Urbanos, Suburbanos e Rurais”-;
· Engajamento das autoridades tradicionais, na mobilização de Comerciantes e população a fixar-se nas zonas de produção e na aplicação de preços mínimos de referência para protecção do Camponês e do Produtor.

III.2- Recomendações:

· Que seja criado o Sub-programa do Comércio Rural, no âmbito do Programa de Reestruturação do Sistema de Logística e de Distribuição de Produtos Essenciais a População/PRESILD - Nova Rede Comercial;

· Que os Ministérios do Comércio, da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, em colaboração com os Órgãos competentes dos Governos Provinciais e das Autoridades Tradicionais, procedam o levantamento de Comerciantes Grossistas e Retalhistas e da Rede Comercial Rural, por Província, Município e Comuna e o respectivo estado de conservação, com vista a redinamização e organização da actividade comercial do campo para a cidade e vice-versa;

· Que seja criado o Sistema Integrado de Informação sobre a Produção Nacional Mercantil por produto, quantidade, localização geográfica e fornecedor, para facilitar o escoamento e introdução de produtos nacionais na Rede Comercial (formal);
· Que seja Criado o Sistema de Crédito Rural, com taxa de juros bonificados e prazos de reembolsos dilatados, no âmbito do Fundo de Garantia (Novos Produtos Financeiros e de Seguros para o Sector do Comércio), criado pelo  PRESILD - Nova Rede Comercial, para reabilitação, construção e equipamento de infra-estruturas comerciais, no meio rural, com ATM específico;

· Que sejam estabelecidas e consolidadas sinergias entre os Sectores do Comércio, Produtivo, Económico Financeiro e Empresarial, Governos Provinciais e Autoridades Tradicionais para Promoção de Produtores, Distribuidores, Comerciantes e do Desenvolvimento do Comércio Rural, em Angola
Gostaria antes de terminar alertar a todos os presentes sobre a Crise Alimentar Mundial e da Alta de Preços de Produtos Alimentares no Mercado Internacional e Problemática de Produtos Transgênicos ou Organismos Geneticamente Modificados, pelo que a solução definitiva dos fenómenos em referência passa pela higiene e segurança alimentar, por um lado, e fundamentalmente pela Promoção e Desenvolvimento da Produção Nacional, tornando o País (Angola)a Médio e Longo Prazos Auto suficiente em termos de oferta de produtos, particularmente alimentares.

VIVA ANGOLA!
VIVA AS AUTORIDADES TRADICIONAIS!
VIVA O COMÉRCIO RURAL!
VIVA A PRODUÇÃO NACIONAL!
MUITO OBRIGADO
O PRELECTOR
_______________________

-/GOMES CARDOSO/-
(Director Nacional do Comércio)
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